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SSÃO 

O 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICA N° 2413091 202-PERP 

PREÂMBULO 

O municipio de Quixeramobim/CE, torna público, para Conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
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conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei 
Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo 
administrativo de que trata esta licitação, auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por 
ato juntado ao processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto 
desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital, e seus anexos, e as disposições 
contida na Lei Federal n° l'i.133. de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal n° 123, de 11 de 
dezembro de 2006, e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive os 
normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 291.078,84 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL E 
SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA 'A SS  	c3 	/ 	i  /  2o7JESÃ  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA MEJEPP/EQUIPARADAS: SIM 

rI'Iorr)r rr 	 c'I 1 I'l Li L- 1 	 S_)IIl 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O objeto da presente licitação é o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO - 5 LT E IOLT, 
PARA USO DOMICILIAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes do Termo de 
Referência/Projeto Básico e demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada POR ITEM, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital. 

1.3 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços em anexo. 

2- DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico  https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br//,  Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE 
no endereço eletrônico https:!/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sitio Eletrônico do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico httos://uuixeramobim.ce.gov.br/.  

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico https://www.iicitacaoquixeramobim.com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor deverá 
acessar a página httns://www.Iicitacaociuixeramobim.com.br/,  no link 'Seja um fornecedor", deverá preencher 
o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como 'campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 
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3- DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO:  

3.1 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  2  140   /  24  às  6 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  03  / 	/ 	às 	:  00 

3.3-INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA:  03 140  / 	às  C,  	: 30 	 hs. 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de brasula/ur. 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Agente de Contratação em contrário. 

4 - UM F A R T IIrMMu N  LlLl 1  

4.1 - 4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal 
de Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https:f/www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https:/íwww.licitacaoquixeramobim.com.br/,  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda jue por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifi ue incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeio porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agicultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

4.7 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação 
das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o 
compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com 
firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os 
direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta Icitação. Deverão 
d!scrimnar, a'nda, a empreea !íder, estabelecendo responsabdade so!idána com a indicaço do percentua! 
de responsabilidade de cada consorciada e a etapa da participação na execução do oljeto da presente 
licitação. 

4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

: 0119 hs. 

hs. 
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4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de 
seus integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 
desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 
competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 
legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em 
conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre é forma de divisão 
dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentr os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva paticipação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

4.8.2 -Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionado. 

4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 -Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, ~rabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe f1nção na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ot parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 1 de dezembro de 
1978, concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do dita[, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, p  submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 11, do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os iteris 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar rio apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso X)(XIll, da 
constituição federal; 

5.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos lii e IV do art. 111 e no inciso III do art. 50 da constituição federal; 

5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 11 ao 30, do art. 40, da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
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fase de envio de lances. 

5.8 - Desde que disponibílizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
juamerto por menor preço. 

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
puui iuO ser uIofltullILuuestrita e Pei-r-nanei-nerneime aosOrgãos de Gontrole externo t interino. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12 - 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
0 ILI O I9II0 OUa 	 -ParaIII lUIL0 UIOLUI0 U 

6-DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 
trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Últimos doze 
meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
r............. .4... 	 l 	._;...,_. 	......._... ............4... .. .-- Ii oO 1101 llIUUC 00111 O I4U 	UIJOW O lI 1110 U 	I\II I uoair rojio L)GI0O, 	111100 O }JI UJ0l lI IL 	o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. ILat.aLJ. 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

T2-Os licitantes poderão retirar ou substituir  proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso. 
I ILCI 101 IIICI LC II I.DCI IUU 10 ILeIIla, atea abartura00 .000 uoiioo. 

7.2.2 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
LO 1 1 JI.)  1 001 Par. todos 00 ,JQI LI 01 J0 .0 O 

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7 - Os iitiit p 	ãõ õdei 	Õíéiecei' IânÔe üÔivõ, õbservâi'idõ õ E1ÔIrjÔ flxãdô pã(â âbêi'túra da sessãú e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital. 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
- 	 ., 	 - 	II_. 	_C. _1... 	 .4. 	4 A1 1.. 

aos101 II..CO II ILCI II ICUIOI 00 quanto em eiayau a proposta que oGui ti a Ii ICII 01 OICI La dever cá OCI u 	, 	um 
real). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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7.12.2 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 50Í0 (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão OS autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.14 .3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta Classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei n° 14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - Ê facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8- DA ACEITAÇÃO. JULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:  

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n° 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 
deste edital. 

8.6 - Vificadas as eõridk,ões de párticipaç.ãõ e de uLiIii.açãõ dó iwLairiritõ favúreciúõ, õ(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

8.8 - Não será exigida garantia de proposta. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 - Aprescrítar descõrifõrmidade com quaisquer outras exigências déstê Edi(ãi ou SêUS ãnexõs, dêsde que 
insanável. 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 - Em contratação do serviços do engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
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sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.11.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital. 

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.11.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

8.13.2 - Deverá apresentar orçamento(s) detalhado(s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II (PLANILHA 
DE QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do 
grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários 
superiores aos constantes da planilha orçamentária. 

8.13.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do item 
expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

8.13.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME do 
profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da 
sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua 
assinatura ou rubrica. 

8.13.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e 
valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE*VALOR  UNITARIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 
Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
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TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM  DE SERVIÇO);2). 

8.13.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução 
total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, 
itens, etapas, fases, seus respectivos custos. 

8.13.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto 
aos vaiores e com, 0 t.,I 01091 QI 110 Ge UCI lL)UIU. 

8.13.8 - O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e 
a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do 
item. 

8.139' Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas,a 
isoiiai IL Ulevera preparar seu CronograimalI0O-I 	o de 1formarefletir ad0q0 aula mente anda —mento Il ILO 

esperado dos serviços. 

8.13.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela licitante. 

8.13.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, 
.4 	 Or.,I 	4 	 .4....4,.... .4.-. 4.-..4.....-. 

111c14,) U 	0L,iI 0, 	'.UI)J0ll II ILOO, LI 1001900 004..I0l0 	1100010, LJLJI 	UULIOO 1,011 IJ0l II tL0, '.,0110L01 It0 U 	1.0000 00 

serviços listados no Orçamento detalhado, conforme ANEXO. 

8.13.12 - O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, conforme 
ANEXO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

8.13.13 - O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que poderá ser 
utilizado como referência pela licitante. 

8.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
000 Propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 
8.7 a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3-Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
VOlUI 910001 l II 01901101100 	JUI ALI tou. 

8.14.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

tu 
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8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que nduza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.14.3.7-As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
ioi ou uiOí ii 	iio int ernL, au o i ul t IuIuoyou. 

8.14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital. a proposta do 
licitante será 

8.15.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará] a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

9- DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
.4...... 	.. 	.-. 7r5 ..4... 4 ... ..,O .1.4 4)') .4... '4fV44. 
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- À habilitação jurídica. 

II - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - À qualificação econômico-financeira. 

IV - À quãlificãçãõ téõriiõã. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 

9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sítio eletrônico https:/!www.licitacaoquixeramobim.com.br/., 
até  data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor, no 
prazo uC UL (duas) iiuras. 

9.1.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n° 14.133/2021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A  
II A rii •TA 1• frr ri Ir 	A -rA rc'rr I—rrrA s 	ra , ua , III1'f A 	ii ,r r rr slr, A 	r,rr 	 A 
4 11%L)ILI I?y1% %J LIL %..4..4L 1 II4I?% B-2 4 L. L.LIS IPiL, L.IVl JIVI LJII'..,'.J ?.iIY'.J L. LJL V IIJPtIVILI 1 L I%JIVIL.P%L.1¼J  

DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE  
DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - COMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
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documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa 
Jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vi 1-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 
69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 
65, §2°, da Lei 14.133/2021. 

e) Os dõcuriieritõs referidõs ãõirna Urni(ãr-sé-ãõ ao úRimõ exercíeiõ rio CaSÕ de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.4.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou 
superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

9.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.e - DEMAIS DOCUMENTOS DE P1AILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos 
(Sugestão de modelo apresentado no Anexo III do Edital). 

9.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital. 

9.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.6.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante 
legal. 

9.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEl), por ocasião da participação em 
certames licitatónos, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles 
inscritos no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/21, respeitando 
assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §20  a 60  da 
Lei n. 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.784171, art. 107. 

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato. 

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

910.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
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Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
.4.. .,r, 	 - 	l...... .,...I...._ 	 I:_.:,_.._.__. ;__4'...;, cLIi e3LI1i lo UC 1 O /0 poio O LIUl 1301 LIÍU CIII 1 CII(,dO 00 VOIUI CAiJIUU para 03 IIt..ÍL0I i(C3 Ii 1U1V1UU013. 

9.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) 
dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 
14.133/2021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
O OliCi QO0 UO3 1 C913(I 03 (OU lu9U IUCI I&ÍII'_UC  Ii ILIUI 1 CI.00 OU OLUCIC3 3C LurI cm 

9.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos. em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

	

- 	
0
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9.15 -Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
_..4_ 	.1.. ...................... ...... 	 .., .....9......... .4... ...I.,...... 	- 	•.. .. 	-....... .4 	
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que atenda ao presente edital. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.1 9 Quando afase de habilitação antecedera de julgamento ejá tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
00 licitante11(L 	UI II IULIVU relacionado O 1 IØLIIIILOyOO, 3OIVO e 	OLOU UC 10(03 301.101  VOl IICflLO3 OLá 30 00111 1001UO3 

após o julgamento. 

10- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
.....14.-.4.-..-..-..-.... 4....,.....-.._...I... 	..._4... .-..-.I.. per .4... .4.-.......4......-...-. .4.-. 	 - 	 .-. 4....... 	  
VOIIU000 LII 1L.Llfl(I 030 CIO 1IAOULI, 3'JLI 1..IBI 0 00 UCL.cáUCI 1010 '.40 oh 0110 ci 001 ILI OLOI.O0, 30111 .11  ejuiZU 003 301 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 - AAta de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

10.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 - DOS RECURSOS:  

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n° 14.133/2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1 -A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo 
de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

11.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

11.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10, do art. 17, da Lei n° 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
aSui ai o oui ti atO, 1 au 1 eularo iu ul 1 Ci tu equivaler— te— ou iou oul 1 1 uvar a regulai ILai.a0 II0dI e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §11  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

i2.3-A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
Ot_.CUIm ' en,t  

12.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DOS 
LICITANTES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

13.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará  o procedimento iicitatóro. 

13.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

13.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a Ata de Registro 
de Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de 
l\CIC1CIIL.IO este edital. 

13.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de 
contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

14- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 - Antes de formalizar o contrato. a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

1..... - 	41.... 	 — .,* ....4... ..... C' 4.4... I.4 n 	.4,..I ... ...O 4,4 	l'/\'44 
LI 00011 Iita e jui 1t -Ias cio capeotivo p1 	 Ci OLCI Uli Cl tU cio 	9' Uo rti L. 	1 U0 LeI 1 	1 i. 1,)/£ V4 1 

14.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

AI*., 	 Z.-.. 	 .4... 
ILCi 1 IGLIVCi1 IICItC a ooi 1 VOL.0l.aO JaI O 0011 I0l CUCI pei ai Ite O 01 '3aO OU Ci itivaue 0I ci a aii ICILUI O 00 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceda pela Administração. 

14.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n°14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7 - O prazo do vigência da contratação é o ostab&ecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 
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14.8- Na assinatura do contrato, será exigida acomprovação das condições de habilitação consignadas neste 
uILI, as 4..UdI uCv: auser miantiGas 1jeIu licitanteuuu aI ie a Vl9I Ii...Ia uu OÍ Iii aLu. 

14.9 - Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da 
ãikayu daS Saiiy 	 das demais comi 	 legais cabíveis a esse ctante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
Ata de Registro de Preços. 

15- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES:  

4 ( 	4 	('....-..-.+ 	;......z,-. 	 ......,- 4..,......,,.... .4.-. 1 ... ..-.o 4 .4 4 )') 	.4... 	.4 	._ 
1 ,j. 1 - L.UiIiU ii uIa,au auliti, I,LIatIva, 1 IU 	LIlIIU Ucl L.c1 II 	1 ,.)s), U 	L.U. 1, U  lícita, ILC LIU. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 51  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2023. 

15.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2.2 - i pedinêriiô dê liõitar ê õõn&ãtãr, quãndõ prãtiõadãs às condutas dêscriiãs nas ãiínéãs "b", "c' é "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §50 , da Lei no  14.133, de 2021). 

15.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 'e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais qrave (art. 156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2.4 - Multa de: 

15.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado. para aquele que: 

15.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

15.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

15.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irreqularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

15.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

15.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
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15.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços púbcos ou ao irter 	 coetvo. 

15.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

15.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

15:2Ã.3.2-apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
d ui ai ILC aIIL,iLai.Ø0/L,Ui LI aLa,.aO Uli La OU 0 CACI,UL100 GO contrato.  

15.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

15.2.4.3.6 - prãticar ato lesivõ prêvistõ nó átt. 52  dá Lêi n° 12.846, de 1°dé ãgoõ dê 2013. 

15.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

15.3 - A ãpliõãçãõ dãs sançãês prëvistas néste Contrãtõ nãõ êxclui, em hipótêse aiyumã, á õbrigãçãõ de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133. de 2021). 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
ULCI, L0IIL0UU U0 UØLO UC COUCI iiiuuiiai.aU l,aiL. 1..)!, 00 LCI li 11. 1.40, UC L_O. 1). 

15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
.4.., .ir i........,-..-.\ .4. ..,.,..-...... ..J., .4.-.4.-. .4,... 	 -..-.,-. .4... ..........., 	- 
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enviada pela autoridade competente. 

15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
iI1..4 Lat?0e e Gontia105 uo lUi 1111 IbLi 0b.a0 r uuIIocl LIUC  id 1 ILICI Ii sejain, LiiJliiLdUu  (.0I 110 atos ieiVU 	Id Lei ri 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 
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15.9: A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, Contado da data de aplicação da 
	 nformar e manter atuazados os dados relativos às sanções por ala apcadas, para flOS de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

cs._ 	.__,,I,,__.._,,_._. .4.... 	... 	... 	:...4...,;__.. 	Lt,.,..;... 	 •,.,....._.. 	..... 	....$..... 	.1 .....___. 
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eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

16- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

4 	A... I...4....4.... .1.... ,...._. .-.1-. ..,,,....'....'.......4.... ê...4.. .4 	,... .'.l...'. 	........ 	 . 
W . i - r- 	it,,itai 	UVtI II ULII VOU 	cl 001 ILI cILOUcI uCvt uiCi 	 uuz,ei vc, 	eus tji i ieouOt 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

16.2.1 - 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de infiluenc;ar a ação de servidor público no 	 de :ic;tação ou na execução de contrato. 

16.2.2 - 'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

16.2.3- 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artif;cais e não-compet;tivos. 

16.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

16.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de 	 de prát;ca prev;sta, deste Ed;tal; (;i) atos cuja intenção seja .mpedir matenalMente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
rIrrioiQmr fln"oirri o/ ri, i noQclr,OQ  nrir cito frirmQlmonto irrI;rortoq  n~~ incnnrinnnr ri Ir,r'IiI do civci"t ir'ir, dri 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

17.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica 
pelo Portal da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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17.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5 -As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 11, da Lei n° 14.133/2021. 

17.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

17.7- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
LII 	I15 e a aUI III 

17.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://www.licitacaoouixeramobim.com.br//,  sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

17.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

18-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

18.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
devendo 	 .4.. .4,... .-....u; 	 

U¼) 	IJI 9U L,tJi RI GtClI IL, U 	ii 	ic 	Se 	ii i,uiuu tIc1uc1 	 iuu UCA iva111-Cafav uc 
contratação. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

19.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a 	u será automaticamente transferida para o primeiro dia úti subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DE. 

19.4 - A homol0 do resutado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

19.6 ;j;  Os 	Ite assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e  
r'umii IlI IU 1 IU 	, w111 1 II II IUII 1 	 1 euflSv 	

, 	

II IU)JI IUI ILI 1 II Le UO tuiiuuycàu  

ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 	os princípios da isoromia e do interesse 
público. 

19.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
.....4;...s_ .4  --- I......Ç, 	- 	.4.. 	 •,.,..I-.,-. ..........-.,.. .4,-.. ti  11J11L.caI Q 0 11  I0UI0Q uC'...IO0.lII¼.c1yc1,) U'.J Jl '.J1JU1 CI LO t..4U0 ¼) LIVOI cJI O.OI ILOUU, LJU, t..0.0 1011110 IUU ¼) VOl I¼)OULII, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório por razões 
de interesse público decorrente de fato supervenente que constitua óbice manifesto e incontornával, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
Gesti;naGa a esclarecer ou Goimp:etar aMistruçálo uu t uei, V6Gada a ii iuøu OStuui d 	iuui ii icycu uu 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/pnc/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de 
Quixeramobim no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  Portal de Licitações dos 
Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio Eletrônico 
do(a) 	PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 	QUIXERAMOBIM 	no 	endereço 	eletrônico 
htts://Quixeramobim.ce.gov.br/.  

19.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar! Mapa de Risco. 

P.ItVI 	II 	 .4,-, 	 ,.4,., t) 
IVlJUlLl I.4 	1 	lJ1.)L)La IJ 	1 1 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

rv1uriôíio dê QUiXêiYõbim, Estâdõ do Ceará, 	dê êtêíYbrõ dê 2024. 

pgg f 
,em,  Z4 /l  

ANA CLAUD!' 1TENTA FEL!C!O SALDANHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°130226080003 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente têrmo tem eorflô objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO - 5 LT E IOLT, 
PARA USO DOMICILIAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, nos Decretos 
Municipais n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, no  5.284/2024, de 08 de abril de 2024, no 5.286/2024, de 08 
de abril de 2024, e nos demais normativos internos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CITO. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

22679 - CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - 5LPM EQUIPAMENTO 
GERADOR DE FLUXO DE OXIGÊNIO - O APARELHO PRODUZ 
OXIGÊNIO 	CONCENTRADO 	A 	PARTIR 	DO 	AR 	AMBIENTE, 
FORNECENDO OXIGÊNIO A UM PACIENTE QUE NECESSITA DE 
1ERAPIA 	COM 	BAIXO 	1-LUXO 	ÜE 	OXIGhNIO. 	H-lNCu-'AIS 
CARACTERÍSTICAS: PESO LEVE; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; 
PERFIL COMPACTO; NÍVEL BAIXO DE RUÍDO: DISTRIBUIÇÃO DE 
OXIGÉNIO 	DE 	CINCO 	LITROS 	POR 	MINUTO; 	OPI 	OPCIONAL 
(INDICADOR DE PERCENTUAL DE OXIGÊNIO); N'VEIS DE ALARME: 
NÍVEL BAIXO DE OXIGÊNIO: 82%; OXIGÉNIO MUITO BAIXO: 70%; 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 120  A 32° C; ACOMPANHA: COPO 
UMIDIFICADOR PARA OXIGENOTERAPIA COM CAPACIDADE DE 250 
ML; CÂNULA NASAL COM EXTENSOR DE 2 METROS PARA 
OXIGENOTERAPIA OU MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA. 

UNIDADE 
1.0 UNID. 

42000 
' R$53933 R$22651860 

2 

22680 - CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - 1OLPM - LOCAÇÃO DE KIT 
COMPOSTO POR: LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
DOTADO DE: FLUXO VARIÁVEL DE O A 10L/MIN (DEZ LITROS POR 
MINUTOS). FILTROS PARA REMOÇÃO DE POEIRA, BACTÉRIAS E 
OUTRAS PARTÍCULAS. SISTEMA DE ALARME PARA INDICAÇÃO DE 
DEFEITOS E INTERCORRÊNCIAS, COMO QUEDA DE PRESSÃO, 
FALHA ELÉTRICA E CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO FORA DOS 
PARÂMETROS NORMAIS DE OPERAÇÕES, MÓVEL MONTADO SOBRE 
RODIZIOS, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE 110VI60HZ. ACOMPANHA 
COPO UMIDIFICADOR PARA OXIGENOTERAPIA COM CAPACIDADE DE 
250 ML: CÂNULA NASAL COM EXTENSOR DE 2 METROS PARA 
OXIGENOTERAPIA OU MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA. 

UNIDADE 
1.0 UNID. 

7200 ' R$ 896,67 R$ 64 56024 

TOTAL: R$ 291.078,84 

1.1.1 - Os critérios e cálculos utilizados para definição dos quantitativos acima previstos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços para contratação do objeto deste termo, de acordo com 
as regulamentações dispostas no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou 
a contratação de serviços e obras, as aquisições e as locações de bens quando processadas pelo sistema de 
registro de preços no âmbito da administração pública municipal direta e indireta do Município de 
Quixeramobim. 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da Justificativa da contratação: 
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2.1.1 - O município de Quixeramobim/CE possui uma grande quantidade de atendimentos domiciliares a 
População municipal na área da saúde, o que mphca na ieidade de 	urar urna melhor estrutura 
de trabalho para que os profissionais possam desenvolver as suas atividades da melhor forma possível e, 
para isso, necessita de equipamentos para a realização de determinados procedimentos. Vale ressaltar que 
alguns desses equipamentos não constam no patrimônio municipal, e sua aquisição não se mostra 
conveniente por serem equipamentos de custo muito elevado e que demandam uma manutenção preventiva e 
corretiva especializada, além de que outros possuem um alto índice de desgaste, posto a sua destinação, o 
quc fr,rr,. krr*,c, . nod,Dde. de  e, .het+ 	,'4r. 	r,, 	 fli,,r,t 	r1.,c  

torna-se mais vantajoso a locação dos concentradores. Vale ressaltar que a quantidade solicitada baseia-se 
no aumento do número de pacientes observado no último ano. E, se necessário, poderemos contratar serviços 
adicionais para atender á demanda que surgir. Por fim, vale ressaltar, ainda, que a contratação do serviço visa 
atender todos os dependentes do equipamento para uso domiciliar, tendo como objetivo principal proporcionar 
uma maior qualidade de vida aos pacientes assistidos por esta Unidade Gestora, tornando, portando, a 
contratação do serviço imprescindível. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas contidas neste processo administrativo. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

2.3.1 -A contratação encontra-se fundamentada nas determinações estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, de 
01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou a fase 
preparatória prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito dos órgãos e Entidades da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional vinculados ao Poder Executivo do Município de Quixeramobim, 
Decreto Municipal n° 5.284/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou as licitações na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da administração direta e indireta, no Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, que regulamentou a contratação de serviços e obras, as 
aquisições e as locações de bens quando processadas pelo sistema de registro de preços no âmbito da 
administração pública municipal direta e indireta, e nos demais normativos internos. 

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2A.1-Garantir um atendimento domiciliar mais eficaz e seguro, proporcionando aos pacientes dependentes 
um, u etu i lei iw tu, iuu iuu e 	cliLci UdIIUc1Ue. LIJCi  d- e. ',U)11 IU, cl iuuuyciu UC L01 1 IJuIt..øi.UC l CIcIL.iUi ÍØUcl1 cl 

insuficiência respiratória, o que diminui a necessidade de internações hospitalares e intervenções de 
emergência. Além disso, a locação visa melhorar a qualidade de vida dos pacientes ao permitir que eles 
recebam o tratamento necessário no conforto de suas casas, evitando deslocamentos frequentes para 
unidades de saúde. Também se busca otimizar os recursos públicos, ao evitar a aquisição de equipamentos 
de alto custo e manutenção complexa, garantindo a sustentabilidade e eficiência dos serviços de saúde do 
rn,,nlrír,ir, 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
4... .4.... .4.4.,., - .. 	 .4... ... ...4., ...4...4,,1.4... .4.-. ......4........4...I .4... acordo .....,..... ... .....4 '1'C .4... r'.....,...4. t..uiii1jp liieflLu 	uli 	 Ll Lei iu5 de 	UOLCI ILCILJ1)IUCIIJC clhlÍL)lCi tIclI Cie CIL.OIUU i_,UiiP ti li 4. 	'40 L.Ui ILuLUii.ClLJ 

Federal de 1988. 

4.1.3 -A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
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resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água: preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local: uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez 
que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço pretendido pode ser fornecido/prestado 
na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a 
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Gãrãntia dá õõrErá(ãção 

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133/2021. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

- MODLÕ DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 2 (DOIS) DIAS, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente. 

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a Contratada 
poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que 
não haja prejuízo à administração, ressaivacas situações ce caso fortuito e força maior, conforme disposto no 
inciso V, do art. 137, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.3 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração. 

5.4-0 prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
Ue L.IIIc 1.40 '...,1.JI lUI 111001). 

5.5 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.6 - Da especificação detalhada dos serviços: 

5.6.1 - A entrega e recolhimento dos equipamentos, deverão ser realizadas no domicílio do paciente: 

5.6.2 - As manutenções preventivas deverão ser realizadas para limpeza dos equipamentos, verificação dos 
parâmetros e substituição de acessórios quando necessário; 

5.6.3 -As manutenções corretivas ou substituição imediata dos equipamentos, deverão ser realizadas quando 
os mesmos apresentarem problemas de funcionamento: 

56.4- Possuir profissional, devidamente registrado no Conselho de sua classe, responsável pelos serviços de 
adaptação dos euIøei ILU, cuinuíme p1 CI II,.dU II lCUI', oern corno ClIl treinarnerito UJCI  01.101101 III 

loco" para os profissionais usuários, visando capacitá-los na operacionalização e no manuseio dos 
equipamentos em conformidade com os respectivos manuais, sem ônus para a Contratante. 

5.6.5 - Plantão 24 horas (inclusive fins de semana e feriados) para resolução de problemas ocorridos fora do 
horário comrciat 
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6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
.4_... 	.4:.4 	 .4.. 	... 	.1, 	...I 	....,...........Z... 	.4 	 .4. 	 ,...• 	 *4.. ....-.......-.... *... . meuiuo 	1 IeLeCi laCi O ICI CACt.UC10 Uc2 	4,01 iUIl,000 previstas 114,1 CILL) 4,01 IVOL.OLL)I 14,1 e 	LI ii lLI ornei ILI.J 

contratual. As atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei 
Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
.J..._. ..........-,  - 	......,*....-1_.... 	 •......_..... ..I... __,,.._..._. 	 ................ .....). Precisão UCi 	11110111 lc1IyUC 	1)1 CL0U0, III 010 tei li 0 Ue L.Oi 1 1)1  LIII ii,So Ue 4,01 II1UCI lt.,Ic*1IUOUC e 	cio IJUUCI  Ci 

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
1)10_ UJCL

J
O 00

*0 IO4LICI  e.4.  1)e10 &.. 1)00 
	

cii  0(0000 tOlO LII LIU 0(014,100 I CUIC *C 0111 I1)ieO 
apostila (Lei n°14.133/2021, art. 115, §50 ). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
-...,..-.#..,..4.... .-J..,* 	 ... .,,., a.-... 	'....-. 	...,.. 	regularização ...4.. ...... .-.lê...,-. ,.... dos (Leicontrato, para 	observados 
n°14.133/2021, art. 117, §11). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §2°). 
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total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, §1°). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
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6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do Contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para  

o 	ULI OUJLU, UU 	O Co,  1 e 	ILOl U eAUIy0U 00 lUl LI OLOUO. L100I luo iouvCi, uu ILOUU u 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) 
designado(s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimens;onamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
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e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

7.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

7.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
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7.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no Valor dimensionado paIs fiscalização e gestão. 

7.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n0  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

Prazo de pagamento 

7.16 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

7.17 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

7.18 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, 
será efetuada através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.19 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para contratação. 

7.22 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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contratada, bem como quanto àexistência de pagamento aser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pci uu teu uie e u eteøi uu paíra ga, eu tui o í eteuuuu eu tu ueseus créditos. 

7.24 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.25 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
u orneceGores. 

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

728- A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de  
0UU,  não 50írerdád CLCI lt0 tributoária quarito aos ImipostosC corítribuições eureu IIU0 por et4UCle CIÍ 1 IC. I140 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

8.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
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PREÇO POR ITEM. 

8.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8.2 - A execução do objeto será: ( X  ) CONTÍNUA 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas. assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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objetos, conforme disciplinado no Edital do processo licitatório. 

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante 
estão previstos no Edital do processo licitatório. 

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 291.078,84 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL E 
SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), com base nos orçamentos coletados. 
anexados ao processo, e conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de admtnistraçao, trete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

9.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
especificas do órgão contratante, cuja a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

11 - ÓRGÃO GERENCIADOR:  
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ÓRGÃO GERENC!ADOR ORDENADOR DE DESPESA ENDEREÇO DO ÓRGÃO 
GERE NCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANA CLAUDIA PIMENTA FELICIO 
SALDANHA 

Rua Dr. Álvaro Fernandes, n° 10, Bairro 
Centro, Quixeramobim. Ceará 

11 .1 - Caberá ao órgão gerenciador praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 
de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

12 - VIGÊNCIA, UTILIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PREÇOS:  

12.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES , contados da data de publicação do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

12.1.1 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e 
fundamentos: 

a) Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais atrativo, 
aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição. 

b) A contratação prolongada, executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz 
necessária para que a prestação do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra está cingida à 
inconveniência da paraiiau das atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a 

satisfação do interesse público. 

c) Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração Pública de 
extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 106, 
inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
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12.2.1 - A realização contínua dos serviços representa um suporte ao funcionamento das atividades 
finalísticas do órgão contratante, cuja interrupção poderia comprometer a qualidade dos serviços prestados à 
sociedade. Desta forma, por se tratar de serviço essencial, fica evidenciada a necessidade contínua da 
prestação dos serviços objeto deste estudo. 
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o município, como se depreende no Parágrafo Unico do Art. 1°, item - da Lei n° 3002/2019, de 17 de 
Dezembro de 2019, que definiu os serviços de execução continuada no âmbito da administração pública direta 
e indireta do Município de Quixeramobim/CE, e que apontou os principais serviços de natureza efetivamente 
continuada necessários à Administração para o bom desempenho de suas atribuições. 

12.3 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas idO obrigará a ,-umii iiti didU d 001 III dldi, ldoL4itddci ci 1 eciuiciicio ue ioitcit,ciu ejeoiiioa 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme disposto no artigo 19 do Decreto n° 
5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos 
órgãos e entidades participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem 
indicados na Ordem de Compra/Serviço a ser emitida pela administração. 

12.5 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços, conforme disposto no artigo 28 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de 
abril de 2024. 

12.6-A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
Interessaúca )UI meio de ii iLI Ui licito 001111 dOOu, Cii iIOU UC nota de ei i lf)Cfli lU UC UC)CO, OL4LUI i.ci.'ao ue 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021, e no artigo 31 do 
Decreto n° 5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

12.7 - 0 instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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12.8 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
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12.9 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem de 
classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

12.10 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho de despesa, autorização de 
compra/serviço ou outro instrumento hábil, será exigida acomprovação das condições de habitação exigidas 
110 CUILGI, as quaisdeverão CI mantidasJCIG UOflLI cILcIUG durante ILC L000 ¼) período UG 001 w aLayGO. 

12.11 - Será firmado contrato, por cada órgão e entidade participante, no quantitativo respectivo, observando 
os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

12.12 - Os prazos de vigência dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos 
pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização 
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14.133/2021. 

12.13 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, de acordo com os 
dispositivos da Lei n° 14.133/2021. 
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autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

12.15 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os requisitos dispostos no artigo 29 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril de 
2024. 

12.16 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, conforme 
disposto no artigo 21 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

13.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus anexos. 

14 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

14.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
"ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

14.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre 
os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos, e não pode ter validade inferior a 60 
(sessenta) dias. 

14.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 

14.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133.  
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078,  
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
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em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 80, 20 , da Lei n. 12.527/2011  

14.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 	 SSAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

QUIXERAMOBIM 	PROCESSO N° 2413091202-PERP 

	

O FYP't 	> 

	

Q-__ 	.., 
0 

14.7 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem teLerios, até o mite de 25% (vinte e cinco por cento) do Volui 111lual atualizado do 
contrato, no que couber. 

14.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

14.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim. 

15- FORO:  

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÓRGÃO INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei n°  14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1 - OBJETO 

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da necessidade de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO - 5 LT E IOLT. 
PARA USO DOMICILIAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o Termo de Referência e o respectivo processo de 
contratação. 

ASPECTOS TÉCNICOS 

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento dos serviços descrito no item 1 deste estudo, 
para atender as demandas do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

O município de Quixeramobim/CE possui uma grande quantidade de atendimentos domiciliares a população 
municipal na área da saúde. o que implica na necessidade de se assegurar uma melhor estrutura de trabalho 
para que os profissionais possam desenvolver as suas atividades da melhor forma possível e, para isso, 
necessita de equipamentos para a realização de determinados procedimentos. Vale ressaltar que alguns 
desses equipamentos não constam no patrimônio municipal, e sua aquisição não se mostra conveniente por 
serem equipamentos de custo muito elevado e que demandam uma manutenção preventiva e corretiva 
especializada, além de que outros possuem um alto índice de desgaste, posto a sua destinação, o que torna 
breve a necessidade de substituição do equipamento. Diante das circunstâncias mencionadas, torna-se mais 
vantajoso a locação dos concentradores. Vale ressaltar que a quantidade solicitada baseia-se no aumento do 
número de pacientes observado no último ano. E, se necessário, poderemos contratar serviços adicionais 
para atender á demanda que surgir. Por fim, vale ressaltar, ainda, que a contratação do serviço visa atender 
todos os dependentes do equipamento para uso domiciliar, tendo como objetivo principal proporcionar uma 
maior qualidade de vida aos pacientes assistidos por esta Unidade Gestora, tornando, portando, a 
contratação do serviço imprescindível. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §11, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2024. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, III) 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.1.2 -A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
Lui t u1ji iii eu ulu de diretrizes ILC eCrítv-1-1os uC ULCI LUiuIuduC duTuuuel ildu de acordo com,í o u L. 	da L.UflLIUIdU 
Federal de 1988. 

4.1.3 -A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
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resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - E dever da contratada, übservãr entre úu&as: o menôr irtipactô subté rUfÕ ãtüãi õõmü ilorá, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - SêÍá perriiitidâ á pãrticipãçãõ dê éãá íéuridà êt'T õrôúiõ. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez 
que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço pretendido pode ser fornecido/prestado 
na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 
mercado ou 	iui 	.0 ueIVIUdU 	 1 	i 	Auyøu. 	ueu 1 	eSL 

subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §1°, IV) 

5.1 - Estimativa de Quantidades 

5.1.1 - Os quantitativos indicados neste Estudo são estimativos e foram elaborados conforme o cadastro do 
Setor de Serviço Social da Secretaria Municipal da Saúde. 

5.1.2 - As quantidades a serem locadas foram determinadas considerando o cadastro de beneficiários, 
visando atender a demanda atual e projetada. 

5.1.3 - A estimativa de consumo total para os próximos 12 (doze) meses baseia-se na locação mensal 
registrada durante o exercício anterior, com ajustes para refletir o aumento esperado de consumo devido à 
inclusão de novos beneficiários no cadastro. 

5.2 - O documento emitido pelo Setor de Serviço Social da Secretaria Municipal da Saúde, com os 
beneficiários cadastrados estará acostado junto a este ETP. 

Aplicando os parâmetros de cálculo e os ajustes de arredondamento, estimou-se as quantidades a serem 
adquiridas, quais sejam: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

22679 - CONCENTRADOR DE OXIGÉNIO - 5LPM EQUIPAMENTO GERADOR 
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	PRODUZ DE OXIGÊNIO 

CONCENTRADO A PARTIR DO AR AMBIENTE, FORNECENDO OXIGÉNIO A 
UM PACIENTE QUE NECESSITA DE TERAPIA COM BAIXO FLUXO DE 
OXIGÉNIO. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: PESO LEVE: BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA: PERFIL COMPACTO: NÍVEL BAIXO DE RUIDO; DISTRIBUIÇÃO 
DE 	OXIGÊNIO 	DE 	CINCO 	LITROS 	POR 	MINUTO: 	OPI 	OPCIONAL 
(INDICADOR DE PERCENTUAL DE OXIGÊNIO), NÍVEIS DE ALARME: NÍVEL 

r, A 	ri A *i 	iTr, fl ii *'.tfl 	Vrifl 	•rP. 
	ER, fl , 	'.Jr. 	rir 	,,w*r'ftk,,r,. 	flflfl/ . 	r.'.,*r.....*r. 

	*v*, Ut'.IALI LJL. LIAI\.L.I'4tL). O. /0, 	JAILIL.I'41S.J IVIL)I 1 LI L.it\*ts'.J. 	ILI /0, 	LlVIrLu' -\.* i.JI\P 

DE OPERAÇÃO: 121  A 32° C; ACOMPANHA: COPO UMIDIFICADOR PARA 
OXIGENOTERAPIA COM CAPACIDADE DE 250 ML: CÂNULA NASAL COM 
EXTENSOR DE 2 METROS PARA OXIGENOTERAPIA OU MÁSCARA PARA 
TRAQUEOSTOMIA. 

UNIDADE 1.0 UNID. 396,00 
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22680 - CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - 1OLPM - LOCAÇÃO DE KIT 
COMPOSTO POR: LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÉNIO DOTADO 
DE: FLUXO VARIÁVEL DE O A 10LIMIN (DEZ LITROS POR MINUTOS). 
FILTROS 	PARA 	REMOÇÃO 	DE 	POEIRA, 	BACTÉRIAS 	E 	OUTRAS 
PARTíCULAS, SISTEMA DE ALARME PARA INDICAÇÃO DE DEFEITOS E 

2 INTERCORRÊNCIAS, COMO QUEDA DE PRESSÃO, FALHA ELÉTRICA E UNIDADE 1.0 UNID. 72,00 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÉNIO FORA DOS PARÂMETROS NORMAIS DE 
OPERAÇÕES, 	MÓVEL 	MONTADO 	SOBRE 	RODÍZIOS, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA DE 110V/60HZ. ACOMPANHA COPO UMIDIFICADOR PARA 
OXIGENOTERAPIA COM CAPACIDADE DE 250 ML: CÂNULA NASAL COM 
EXTENSOR DE 2 METROS PARA OXIGENOTERAPIA OU MÁSCARA PARA 
TRAQUEOSTOMIA. 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §10, V) 

6.1 - Justificativa para a Contratação 

A presente contratação decorre de um estudo técnico minucioso, fundamentado na análise comparativa de 
processos licitatórios análogos conduzidos por diversos órgãos e entidades da Administração Pública. Para 
tanto, procedeu-se à análise criteriosa no Portal de Licitações dos Municípios, sob supervisão do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará (TCEICE), abrangendo os municípios de Aracati, Pindoretama e Croatá, situados 
no Estado do Ceará. Os referidos processos licitatórios estão disponíveis para consulta nos seguintes links: 
[(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.Dhp/licitacao/detalhes/Droc/234670/licitll  70039), 
(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br//index.phn/licitacao!detalhes/proc/21  8987/licitll 60748) 	 e 
(https://municiios-licitacoes.tce.ce.gov.br//index.phoflicitacao/detalhes/proc/2  1671 8llicitll 59331)]. 

O objetivo central deste estudo foi identificar a implementação de metodologias inovadoras, tecnologias e 
OL/ILJljJl.#O L,I lLlll IL¼.,O 	I¼.IC1I.ÀCÀO (AO (A1JI 1111.4 l.Ay¼J(AO pdLlLJlI¼#c4O, O l),.4I 14¼) Cl '.1 Hill It.Cl#I.ÀL/ 1./CIO '' 1.J¼/L,l.)OiJO CICi 1111H .411 (Ali O 1..)O 1.., 

ao atendimento mais eficaz das demandas da Administração. A partir da comparação entre os procedimentos 
licitatórios analisados e seus resultados, verificou-se que as práticas adotadas pelos referidos municípios 
observam rigorosamente as boas práticas administrativas e a conformidade com a legislação vigente, com 
destaque para o compromisso com a melhoria contínua. 

Essa abordagem técnica embasa a presente contração vendo-se das experiências exosas de outros 
entes Públicos e eviuCi i.,icii iuu c uut.c1 pela eiii...ieu i...i, ti i 	i ii.id C Ii iuvc1t,c2u 11C2 yetcv uu' recursos  
públicos. A solução identificada no mercado foi avaliada como a mais adequada para atender aos requisitos 
técnicos específicos desta contratação. 

Foram analisadas as seguintes soluções de mercado, que se mostram aptas a atender, em tese, aos 
requisitos estabelecidos: 

Solução no  01 - Aquisição de Equipamentos: 

A aquisição dos equipamentos descritos visa suprir, de forma eficaz e permanente, as necessidades da 
população atendida. 

Vantagens: 

• Posse Permanente: A Secretaria de Saúde deteria a posse definitiva dos equipamentos, garantindo 
controle total sobre sua utilização. 

• Gerenciamento da Manutenção: A Secretaria poderia supervisionar diretamente a manutenção, 
assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

• Adaptação: Os equipamentos poderiam ser adaptados para atender às demandas específicas da 
população, possibilitando um atendimento mais qualificado. 

Desvantagens: 

• Alto Custo Inicial: A aquisição requereria um investimento financeiro elevado. 
• Custos Adicionais: Seria necessário destinar recursos para manutenção, reposição de peças, além de 

despesas operacionais contínuas. 
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Solução n° 02 - Locação de Equipamentos Concentradores de Oxigênio: 

A locação de equipamentos emerge como uma alternativa para minimizar o custo inicial, permitindo a 
atualização tecnológica. 

Vantagens: 

• Redução de Custo Inicial: A locação elimina a necessidade de aquisição dos equipamentos, reduzindo 
o desembolso inicial. 

• Atualização Tecnológica: Há possibilidade de substituição dos equipamentos conforme os avanços 
tecnológicos, sem custos adicionais para o município. 

• Responsabilidade pela Manutenção: A empresa contratada se responsabilizaria pela manutenção, 
aliviando a carga administrativa da Secretaria. 

Desvantagens: 

• Ausência de Posse Permanente: A Secretaria não teria a posse definitiva dos equipamentos. 
• Dependência do Fornecedor: A operação dos equipamentos estaria condicionada à disponibilidade e 

confiabilidade do fornecedor. 
• Custos Continuados: Os custos de locação se acumulam ao longo do tempo, exigindo planejamento 

financeiro constante. 

Análise das Soluções Propostas: 

A escolha da solução mais vantajosa deve considerar critérios como conveniência, economicidade, eficiência 
e sustentabilidade. 

Custo-Beneficio: 

• Conveniência: A Solução no  02 apresenta-se mais conveniente, uma vez que o município arcaria 
apenas com a !ecação, transferindo no contratado 	respons3bidade pelo fornecimento de 
equipamentos e pela manutenção. A Solução n° 01 demandaria, além da aquisição, a contratação de 
mão de obra especializada. 

• Econornicidade: A Solução n° 02 destaca-se também por ser a mais econômica, facilitando o 
planejamento orçamentário ao permitir que o município pague apenas pela locação, sem custos 
adicionais. Já a Solução n° 01 envolveria despesas extras, como folha de pagamento e manutenção. 

• Fficinia; A Solução n° 02 pormitA a diSpOnihili7aÇfl imciata dos nniiiparnAntos após a ceIhrçn 
do contrato, ao passo que a Solução n°  01 demandaria prazos para aquisição, instalação e mobilização 
de pessoal especializado. 

Conclusão: 

Diante das análises supra mencionadas, conclui-se que a Solução n° 02 - Locação de Concentradores de 
01xigênio 	te i IIVd imais VI ILJO 	pciicl O II IUI IIIJIu, 90i2111u110U 1 IIOI efici01-1cia,0I 1011 IIL4UdUC C 

conveniência, atendendo com responsabilidade às demandas da população. 

6.2 - Justificativa da Solução Proposta 

A modalidade de contratação ora proposta, amplamente reconhecida no âmbito da Administração Pública, 
resulta de uma análise minuciosa, reforçada por consultas a diversos órgãos, confirmando sua eficiência e 
aplicabilidade. Este modelo tem sido adotado de forma recorrente em municípios como Aracati (Processo n° 
10.005-2024-PE/2024), Pindoretama (Processo n° 07.07.01/2023) e Croatá (Processo n° 
2023.05.24.01PE/2023), no Estado do Ceará. 

A escolha pela presente modalidade baseia-se na sua plena conformidade com as normas legais e as 
melhores práticas administrativas, reforçando o compromisso com a eficiência e a legalidade na gestão dos 

AI. 	 -,, 	. ,-I.-.. ;.,...-i..,,-.-.;.-.i 
recur1 sos 1JIJIJIÍl,.#J..). 1 I¼..I II JI.JQÇJ, Cl 	,¼ILiC4IILâUCl¼.. ¼.¼J1 (CI com.CI..)tJ(.ÃI¼4(J J¼lI IOp.1I L4L1¼..I ICIICIU ¼.. orientações CflJ..) (li jC(¼IO ¼4C 

controle, em especial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE). Cópias das informações extraídas 
do Portal de Licitações encontram-se anexadas a este estudo. 

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará reconhece essa modalidade como um instrumento eficaz para 

t 
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aquisições em situações que demandam celeridade e economicidade. Por conseguinte, conclui-se que a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento dos concentradores de oxigênio configura-se 
como a solução mais adequada e vantajosa, garantindo a conformidade legal e a otimização dos recursos 
públicos. 

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 1°, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de RS 271.080,00 (DUZENTOS E SETENTA E UM MIL E 
OITENTA REAIS), o qual corresponde a verificação de mercado mediante coleta de preços. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

Itens com Valor Médio da Coleta de Precos 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

48 	9 

22679 - CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - 
5L PM 	flI IIORMTC GERADOR DE FLUXO 
DE OXIGÉNIO - O APARELHO PRODUZ 
OXIGÉNIO CONCENTRADO A PARTIR DOAR 
AMBIENTE, FORNECENDO OXIGÊNIO A UM 
PACIENTE QUE NECESSITA DE TERAPIA 
COM 	BAIXO 	FLUXO 	DE 	OXIGÊNIO. 
PRINCIPAIS 	CARACTERÍSTICAS: 	PESO 
LEVE; 	BAIXO 	CONSUMO 	DE 	ENERGIA; 
PERFIL 	COMPACTO; 	NiVEL 	BAIXO 	DE 
RUIDO; DISTRIBUIÇÃO DE OXIGÉNIO DE 
CINCO 	LITROS 	POR 	MINUTO; 	OPI 
OPCIONAL (INDICADOR DE PERCENTUAL 
DE OXIGÊNIO); NIVEIS DE ALARME: NÍVEL 
BAIXO 	DE 	OXIGÉNIO: 	82%, 	OXIGÊNIO 
MU  !T0 	Wr• 	70%;TÇ.IOTI IA 	fl 

OPERAÇÃO: 	12° A 32° C: ACOMPANHA: 
COPO 	UMIDIFICADOR 	PARA 
OXIGENOTERAPIA COM CAPACIDADE DE 
250 ML: CÂNULA NASAL COM EXTENSOR 
DE 2 METROS PARA OXIGENOTERAPIA OU 
MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA. 

UNIDADE 
1.0 UNID. 

39600 ' R 	530,00 R 209 880 00 

487 8 O 

22680 - CONCENTRADOR DE OXIGÉNIO - 
1OLPM - LOCAÇÃO DE KIT COMPOSTO POR: 
LOCAÇÃO 	DE 	CONCENTRADOR 	DE 
OXIGÊNIO DOTADO DE: FLUXO VARIÁVEL 
DE 	O 	A 	10L/MIN 	(DEZ 	LITROS 	POR 
MINUTOS). FILTROS PARA REMOÇÃO DE 
POEIRA, 	BACTÉRIAS 	E 	OUTRAS 
PARTÍCULAS, SISTEMA DE ALARME PARA 
INDICAÇÃO 	DE 	DEFEITOS 	E 
INTERCORRÊNCIAS, 	COMO 	QUEDA 	DE 
PRESSÃO, 	FALHA 	ELÉTRICA 	E 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÉNIO FORA DOS 
PARÂMETROS NORMAIS DE OPERAÇÕES, 
MÓVEL 	MONTADO 	SOBRE 	RODÍZIOS, 
ALIMENTAÇÃO 	ELÉTRICA DE 	110V/60HZ. 
ACOMPANHA COPO UMIDIFICADOR PARA 
OXIGENOTERAPIA COM CAPACIDADE DE 
250 ML: CÂNULA NASAL COM EXTENSOR 
DE 2 METROS PARA OXIGENOTERAPIA OU 
MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA. 

UNIDADE 
1.0 UNID. 

7200 RS 850,00 R$ 61.200,00  

TOTAI 	P 	271 .080,00 

7.3 - Coleta de Preços e Transparência: 

A coleta estimativa de preços foi realizada com base em informações obtidas no Portal de Licitações do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), garantindo transparência e aderência às práticas 
regulamentares vigentes. Este procedimento assegura que todas as etapas do processo licitatório sejam 
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conduzidas com integridade, proporcionando uma base sólida e confiável para a tomada de decisões. 

7.3.1 - Acesso a informações DetIhad 

Para acessar informações mais detalhadas sobre a coleta de preços e outros aspectos relevantes 
relacionados à contratação, recomendamos consultar o seguinte link: 

7.3.1.1 - Cidade de Aracati/CE: Licitações 1 TCE Ceará  

7.4 - Documentação Anexa: 

Segue em anexo a documentação contendo os valores coletados conforme estipulado no termo de referência, 
provenientes da cidade de Aracati/CE. Esta documentação inclui a adjudicação e a homologação do processo 
correspondente. proporcionando uma visão abrangente e detalhada dos custos envolvidos. Tal documentação 
garante transparência e subsidia as decisões pertinentes ao projeto em curso, reforçando o compromisso com 
a conformidade legal e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 
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8.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente estudo é a contratação de 
empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido visando o 
fornecimento dos serviços descritos no item 1.1 deste estudo, para atender as necessidades do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a padron 	 das 
especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja prevista no orçamento. 

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a execução dos serviços. 
Quando executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota fiscal. Caso haja 
intercorrência, a empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. Após a aprovação de todos 
os requisitos da execução dos serviços, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente para o devido 
pagamento. 

8.2 - Da justificativa para caracterização do objeto como comum 

8.2.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que são 
dotados de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. Esses serviços são amplamente disponíveis, de execução simples e 
direta, justificando sua classificação como comuns. 

8.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES , contados da data de publicação do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

8.3.1 - Tal prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e 
fundamentos: 

a) Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais atrativo, 
aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição. 

b) A contratação prolongada, executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz 
necessária para que a prestação do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra está cingida à 
inconveniência da paralisação das atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a 
satisfação do interesse público. 

c) Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração Pública de 
extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 106, 
inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

8.4 - Da justificativa do caráter continuado da contratação 

8.4.1 - A realização contínua dos serviços representa um suporte ao funcionamento das atividades final ísticas 
do órgão contratante, cuja interrupção poderia comprometer a qualidade dos serviços prestados à sociedade. 
Desta forma, por se tratar de serviço essencial, fica evidenciada a necessidade continua da prestação dos 
serviços objeto deste estudo. 
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8.4.2 - Ressalto que o objeto desta contratação está previsto nos rol de serviços de natureza continuada para 
o município, como se depreende no Paráçrafo Único do Art. 1°, item 	da Lei n° 3002/2019, de 17 de 
Dezembro de 2019, que definiu os serviços de execução continuada no âmbito da administração pública direta 
e indireta do Município de Quíxeramobim/CE, e que apontou os principais serviços de natureza efetivamente 
continuada necessários à Administração para o bom desempenho de suas atribuições. 

8.5 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10 , VIII) 

9.1 - Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de 
parcelamento do objeto, sendo o critério de adjudicação o menor preço por item. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §11, IX) 

10.1 - Garantir um atendimento domiciliar mais eficaz e seguro, proporcionando aos pacientes dependentes, 
UM, tratamento contínuo e de ata quadade. Espera-se, com isso, a redução de complicações reacionadas à 
insuficiência respiratória, o que diminui a necessidade de internações hospitalares e intervenções de 
emergência. Além disso, a locação visa melhorar a qualidade de vida dos pacientes ao permitir que eles 
recebam o tratamento necessário no conforto de suas casas, evitando deslocamentos frequentes para 
unidades de saúde. Também se busca otimizar os recursos públicos, ao evitar a aquisição de equipamentos 
de alto custo e manutenção complexa, garantindo a sustentabilidade e eficiência dos serviços de saúde do 

4i '1 	SJ. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, X) 

11.1 - Definição do programa de necessidades, elencando as ações a serem realizadas pela Administração, 
sendo elas: 

Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de 
bens e serviços previstos no inciso XXIII do 61  da Lei 14.133/21 e demais regulamentos internos. 

h. Elaboração do Edital da Licitação e seus anexos. 
c Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA 
E!01-1  ECONONflCAM.MT MAC cru i lrtSlC AopcMTArAc I.-+ IQ R IO YR ".".-'.--.. 

12.1 - Não há contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação. É procedimento 
autônomo, independente de outras contratações. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §11, XII) 

13.1 - Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, 
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental já 
abordados no item 4.1 deste ETF. 

14- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §11, XIII) 

14.1 - Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo aponta pela 
,.....l..I;.-1....4,-. 	,h 	 .1... 	. 	...4.,...Z... 	,....... 	 .-,l... 	_,t.__.__..__4.--4__. 
VIOUIIIUØUC LI.I IIL.d e et.t.)I 11)11 IIL.0 U0 L.OI LI 0L01,.00, L1II 1 l.,UI i tU f)UI 	CU 0111111011 CI 	 I lU0UC 

administrativas apontadas pela área demandante do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, visto que, de 
acordo com as razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução escolhida é a que melhor irá 
atender as necessidades da Administração, considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração e seguidas as 
orientações da legislação vigente. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e 
seguem como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 130226080003 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÉNIO - 5 LT E 1OLT. 
PARA USO DOMICILIAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação 
de responsáveis por ação. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  contratação e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 

3.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando justificativa da 
contratação, unidade de medida, locais de execução, quantidade e prazo de inicio. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas, com aplicação de 
checkiist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Havendo erro, devolver para complementação das informações. SETOR REQUISITANTE 

- 

RISCO 02 

RISCO: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA REALIZAR O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Escolher equipe com conhecimentos sufic:entes para os estudos em tempo hábil 
para que não haja prejuizos durante a fase de planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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2. Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas de planejamento da 
contratação. CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Substituir membros da equipe planejamento que não estejam apresentando bom 
rendimento. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitos previstos na 
Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito do município. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / CONTROLE 
INTERNO 

2.  Realizar Estudo Técnico Preliminar robusto, com ampla pesquisa de mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar 
sítios da internet, de modo a buscar o maior numero possível de fontes. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  Garantir a participação dos integrantes requisitantes no processo de contratação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Au de Coritifiiciâ Rtspuiisvei 

1. Corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos estudos preliminares. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 04 

RISCO: ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO 

Probabilidade: X Baixa Média  Alta 

Impacto: Baixo 

1 

Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada ou deserta. 

2. Contratação por preço elevado ou inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Seguir os normativos vigentes aplicáveis à pesquisa de preços. EQUIPE DE COTAÇÃO 

2.  
Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando diversas fontes de 
preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO 

Ici Açao cie Contingencia -<esponsavel 

1. No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores propostos. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CONTRATAÇÃO 

2 
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta 
por dispensa de licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

3. Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 05 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Probabilidade: IBaixa 1 	x Média 1 Alta 

1 Mcd:o 1 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
d 	veIifli..didu iue ideiiiAiue, iiú que uuub 	OS iquiitú 	piúvibiob 	id 

Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito do município. 
CONTROLE INTERNO 

2.  
Adotar modelos padronizados pelo órgão/entidade com aplicação de checklist de 
controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Encaminhar á autoridade competente o processo para aprovação do Termo de 
Referencia, 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: IN DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Reservar dotação orçamentária adequada 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / SETOR 

CONTÁBIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar planejamento orçamentário para a contratação da solução pretendida. 
AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

RISCO 08 

RISCO. NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURIDICO SEM JUSTIFICATIVA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alio 

Id Dano(s) 

1.  Apontamento dos órgãos de controle. 

2.  Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1. Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência e revisão dos 
mesmos após parecer juridico. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos inicialmente 
praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o principio 
da autotuteta, ou apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 1 AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCO 09 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3 
Acomaribametdo 	a 	controla 	do 	fluxo 	processual 	a 	utiliZação 	das 	• t.Jtas 
Padronizadas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos inicialmente 
praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em consonância com o principio 
da autotuteta, ou apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 10 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1  
Estabelecer rotinas de revisão de todas as normas e procedimentos necessários a 
contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO COMISSÃO DE 
CONTRATAÇAO/AGENTE DE CONTRATAÇAO 

2 
Manter o controle gerencial acerca da formalização das demandas, com aplicação 
de checklist de controle interno, 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais 
SETOR REQUISITANTE/EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

RISCO 'li 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇAO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

!mpctc: Baixo Cdc 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1. Adoção de checklist contemplando o t 	
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

em publicação!divulgação do edital. 	
CONTRATAÇÃO 

Id 	 Ação de Contingência 	 Responsável 

1 	
Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da 	COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
proposta. 	 CONTRATAÇÃO 

RISCO 12 

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento licitatõrio. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Analise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a não extrapolar as 
regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2 
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado 
pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE 1 EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

3. Observar atentamente as regulamentações na condução do processo licitatório. " 	
DE ( 	ITQATAÇkr'!CMTC DC 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no menor prazo 
possivel, de modo a permitir a realização da licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 1 EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

RISCO 13 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA INEXEQUIVEL) 

Probabilidade: X Baixa Média Ata 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento das apresentações de propostas. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CONTRATAÇÃO 

2 
Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de falha na execução do 
contrato por oferecimento de preços inexequíveis. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

3. Realizar análise critica dos preços propostos e ampla pesquisa de mercado. 
r'râeeÂr i 	(C •TDATA('ÂÇAQ 	T 	r 
' 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de Referência. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA 

Probabilidade: Baixa X Media Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2.  Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Divulgar amplamente o procedimento licitatório. cOMtSSAo DE CONT.9ATÇÃO1ACEfTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o preço. EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Convalidar a especificação técnica junto ao mercado. EQUIPE DE COTAÇÃO / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Republicar o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

 
CONTRATAÇÃO 

2.  
Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto às empresas que apresentaram 
orçamento na pesquisa de preços. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável  

1.  Realizar adequada instrução processual. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Ia *..... .1 	r 	,'  

1. Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não comprometidos. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 16 

PISCO' PROFSSO RFSUITA SFM VFNCFDflP HARIt lTAflfl 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

Prcvcnt:' 

1.  
Verificar as exigências solicitadas e analisar se estão compativeis com a realidade 
do mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Dar ampla publicidade ao edital. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 17 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média  Alta 

Impacto: Baixo 

1 

Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 
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2. Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Ação Preventiva 

1. Verificação se o fornecedor reúne todos os requisitos habilitatórios exigidos. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 18 

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist contemplando o item publicação do contrato'. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: ATRASO O UIICIO DE EXEC1ÇAO DO COWTPTO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na disponibilização da solução. 

2.  Atraso ou Ineccuçãc do projet 	tMdodes que dependem, da contratação para seu prossoguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a entrega do objeto. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado antes da rescisão 
contratual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

- 	.......................... EQUIPE 
-;tver sanções pçopofc.oías ao uaflo causado í.t.o auasu. 

DE PLANEJAMENTO COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

4. Manter regularmente comunicação com a empresa desde a assinatura do contrato. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Demandar explicações detalhadas e documentadas à empresa sobre alertas de 
atraso pelo Contratante. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

7.  
Prever no Edital do Processo Licitatório, corno condição de habilitação técnica, a 
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte colocada na fase de 
lances, nas mesmas condições da primeira colocada. 

AUTORIDADE COMPETENTE / COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

2. 

 

Execuaí novo proco;so Lct.sir,c. AUTOUDADC COMPtTNT 

RISCO 20 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA ATIVIDADE 

Probabilidade: 
	

Baixa 
	

X Media 
	

Alta 
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Impacto: 	 Baixo 	 Médio 	 X 	Alto 

Ia 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Fiut,,over (pãutau dos fiscai/gestui dó CuiiiIdÍO. AUTORDADE COMFETETE 

1   Ação de Contingência Responsável 

1. Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 21 

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E 
CONTRATO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Cuii,1,ioiiietiihntú du 	euUJutit,piãdús. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas as condições 
estabelecidas no termo de referência e contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 

Id Acão de Contirtaéncia Responsável 

1. Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 22 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS 

PLdde. X 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. prejuízo ao erâno, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
i<eaiizar veriticaçao mensai ae comprovaçao de quitaçao cias oorigaçoes trabalhistas 
e sociais. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

Reter créditos, em valores correspondentes à inadimpléncia e efetivar pagamento 
diretamente ao beneficiário e, demostrada a incapacidade, assunção do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 23 

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuizo ao emano. 

2.  Interrupção nos serviços. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1. 
Realizar 	pesquisa 	de 	preços 	com 	antecedência, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 
vantajosidade da prorrogação do contrato. GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. No sendo possivel. abertura 
de nove processo licitatório. 

GESTOR DO CONTRATO / AUTORIDADE 
COMPETENTE 

RISCO 24 

RISCO: DESEQUILIBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, JOGO DE PLANILHA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao orado. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Atentar para os requisites legais sobre acréscimos e supressões. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realiza.,  as --Justes . 	r:o 	e 	dot3r med:dis de 	 
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO / 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 25 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paraltzação dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

3.  
Realizar 	pesquisa 	de 	mercado, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 	permanência 	da 
vantajosidade do contrato. 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos a maior, a fim de que 
sejam efetuadas retenções. 

GESTOR DO CONTRATO 

2.  Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 26 

RISCO: NAO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser relidos, de acordo com o 
Código Tributário do local da prestação dos serviços, bem como dos encargos 
sociais. 

TESOURARIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 	Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 	 TESOURARIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

RISCO 27 

RISCO: RITO PROCESSUAL INADEQUADO OU QUE NÃO OFERECE GARANTIAS DO CONTRADÍÍÕRIO E AMPLA DEFESA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer, 	mediante 	normativo 	interno, 	os 	ritos 	do 	processo 	administrativo 
sancionador. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ffço de Ctirci R. 	 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 28 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: 

1 

Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver seguro). GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 

RISCO: MATERIAL ENTREGUE/SERVIÇO PRESTADO DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados/materiais entregues. 

2.  Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira clara como 
devem ser executados os serviços, inclusive com o nível de qualidade esperado, de 
forma a garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento do resultado a 
ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização das pendências 
apontadas. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  
Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e apuração de 
responsabilidade. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 



SÃd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
' 

Q4JIXERAMOWM 
0- 

ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

ocr 	 ci cTr,A,,i,-r io 	 ncon fll_, 	à •i_S_Ifl4..#  I_LI. à S.#tÍ%à_  ti 	 àS! 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N°: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

rcr rLOtI' 1 ?l' 'TE LEGAL:  

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é o(a) 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÉNIO - 5 LT E 10LT, PARA USO DOMICILIAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1—Termo de Referência 
do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo, 

O !citente declara que, nos valores apresentados acima—estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, prevdenc!ênos, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
execução do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 241 3091202-PERP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 'CNPJ n° 	  com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.°(a) 
	  Portador(a) do RG sob o n° 	 , e CPF sob o n° 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio / administrador / procurador/ 
diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro 
de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 

de * 	de 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 	 

Pregão Eletrônico n°: 241 3091202-PERP 

Pelo presente instrumento, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.744.30310001-68, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE S  Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços, com sede na 
Rua Dr. Alvaro Femandes, n° 10, Bairro Centro, Quixeramobim, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 	  
conforme deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° 2413091202-PERP e a respectiva 
homologação datada de _I_I, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 
10  de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos 
internos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se: 

- No Pregão Eletrônico n° 2413091202-PERP. 

li - Nos termos do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos. 

III - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2008 e suas alterações. 

2-DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO - 5 LT E 101_T, 
PARA USO DOMICILIAR, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
QUIXERAMOBIM/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de 
Referência do edital do Pregão Eletrônico N° 2413091202-PERP que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído. 

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3 - O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma 
vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública de Quixeramobim, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 
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3.5 - Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar bens e 
serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os 
que mantiverem sua proposta original, caso houver. 

4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ÓRGÃO(S)/ENTIDADE(S) 
PARTICIPANTE(S) 

4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no art. 50  do Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

4.2 - Segue abaixo relação do(s) órgão(s)/entidade(s) que serão partipantes da Ata de Registro de Preços: 

quantitativo 

4.2.1 - O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar o art. 60  do Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

4.2.2 - Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

••Ç 	- 	Previsto •••_; 4_ ,...+- 
1 C9tOti au,...  tilLi 	inferior 0¼) máximo  Dl 	}JI O 4 l.)tL) neste Ii lOti Ul 1 CI tU. 

5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LICITANTE VENCEDOR: 	  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 

( 	 ). 

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os Órgãos e entidades participantes poderão contratar (firmar 
contratos) com os fornecedores com preços reQistrados de acordo com os quantitativos e especificações 
previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer 
os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, e art. 31 do 
r...,.....t... 	 ...fl E '1C41'I'1IVIA ..J... no .4 	...U...1 .3.- 'Wl'iA 
LJ¼,I L¼J IVIUI IIUIIJOI II J.L0UIUt, U LII) uC DLIII 0t 

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
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observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 
08 de abril de 2024) 

7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 11  de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal n°5.286/2024, de 08 de abril de 2024) 

7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

7.6 - As quãrMidãd 	vitâ 	rã õ UÁS úõffi PÉéÇõ égiStrãdõã ãã9 ãtâ dó ói&õ dó OÉèçõã Oódé(ãú 
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.7-0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
Pa te ou ue ui yau ou efluudue ji 	te 	d uryo uu ei itiuue IU Ji LLidi ILC ueveI ULi, uete 

último caso, ser observados os limites previstos no art. 30 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril 
de 2024. 

8- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
...._,...,.:....,,......,.. .3 __.,,. 	 .3... r)I 	 9....... .. ..,.., .3 	Ge 3 	 4,.. .-..Z-. 
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participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda, consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes. 

8.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as 
entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
cifti,ráo nneiisr.rs r,i i 	t~trntn'-Sn QnHritarin cim n#6 rrwicr.ta  d,Q r,hQcir,dn r r,r-?r, dc vr'1  d'i nin ,-. 	 • 

8.8 - O prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços 

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das 
obngações contratua!mer'te assumidas e à aplicação,  observada a ampia defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
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os requisitos previstos, no art. 29 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.2 - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 60  do Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.3 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

9.3.1 - Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de 
Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a 
sua vigência. 

9.3.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos 
órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual. 

9.3.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

9.3.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10- DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

10.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 
da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o cadastro de reserva dos 
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso U, do Decreto Municipal n° 5.2e6/2024, 
de 08 de abril de 2024, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com 
preços iguais à da licitante vencedora. 

10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão 
ou entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de 
adquirir o item especificado. 

10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

10.4 - O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas 
negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos 
e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de preço. 

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

11.1.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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11. 1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem lustificativa razoável: 

11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou 

11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
JundaímeritaCa, U---U------ 
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enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

114= Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
Convocar O ;icitantes LUC Compõem. 1 '.) cadastro UC reserva, UL1Cl VcUa 1 VI UCI 11 UC LIQ.11lLycU. 

11.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

11.5.1 - por razão de interesse público; 

11 .5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 31  do art. 24 e no § 40 do art. 25 do 
Decreto Municipal n° 5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

12- DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

12.1 - As condições yeiais de execução do objeio desta Aia, tais eoiiio reeebiriieiiio, piazo de enííega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação 
encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preço será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas 
contratações realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação 
da penalidade. 

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 11  de abril de 2021, ou quando deixar de cumprir 
parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, 
de 10  de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em regulamentos internos do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

13.4 - O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades. 

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais combinações aplicáveis. 
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15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1 - Todas as alterações que se Fizerem necessárias serãú 	 p0f ftterr'nédiõ dê làrãtú?ã de- 
termo 

ê
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
flrtaíiceirà, sem prévia e éjkoíé6sã áuioriaçãõ dõ órgãõ cõrtalarMe. 

16.1.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos 
do art. 21 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração a r 	onabUipor 	pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restririgu d 1 9UII LdlO 	o uo uuz> 1 ie iIo,eI vi,.00 PC1C1 ,-d 	i 

17- DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	de 

Signatários: 

Órgão Gerencador Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do Reg. de 
Preços 

Nomedo 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2. 	 CPF: 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 	 CPF: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	 E DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N° 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro 
Fernandes, n° 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 

sediada na 	  neste ato representado(a) pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 
	  sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , por 
seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 130226080003 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
Licitatário sob a modalidae PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 2413091202-PERP, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 2413091202-PERP 
e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 11  de abril de 2021, e normativos 
internos. 

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n° 	  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO - 5 LT E IOLT, 
RARA IIfl DOMICILIAR, fl !NTERESSE DA 	PTAPIA MIIJI('IPAI flA CZming= fl 

QUIXERAMOBIM/CE, nas condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 241 3091202-PERP e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° 	  

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência contratual será até 	 , contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, respeitado o prazo máximo de 
10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e atentando. ainda, para o 
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cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 - Eslai íuiiiiainiente deuiuiisLaUo tio piocesso que a íotiiia de prestação dos seiviços teui tIdtuIeLd 
continuada. 

3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente. 

3.1 .3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
UU 	IVIl.U. 

3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação. 

3.1.5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a neqociação com a 
contratada. 

3.3 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de 
.4...._.l._.._....Z.... .4... .-.•.4....... .-J......J.-.- ...,. .....,.4.......4.-. .4... 1....•.-.. .. ..-..-l...-.*..... ....-. 	 .....4... 
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abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de RS 	  ( 	 ). 

42 -No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
ou 	0, li II.-,IUIVe U IULU CIUU IJULU, CI II yu 	 traba:hÍstas, Previdenciários,  
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - 0 prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
110 t\IICÃU - ICIIIIU UC I\CICICIIL.Iø 00 LUILI  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2- Após ointerregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados II ICOII te apiioao UU II IUIL.0 INCÍCIO11211 UC r i eI,.0 dU L.Ul lUl IIUUI Il 1 I1JIU - r 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
4.4 4')') .4_ ')rI -l.I 
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6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do Valor rema 	te, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra contratuai, poderá, mediante procedimento 

V~, 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encarqos da Contratada e a retribuição da Administração para a iusta 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124, II, "d' da Lei n°  14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada. sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentána respectiva e iberação dos créditos corr 	dentes, mediante apostamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

IU. 1 - bk CONTRATADA cuipiira lOUd5 as ourigações CorisWriles oeste orurato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
S 	

/i ... ...Ç1 O (\70 .4... 	(,I\ 
L'UI IUi 1IUOI ,LCI ii 0.0 0, UC 1 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
1.41 , li, 00 Lei; I. 14. 1.4..), UCLOU21 / e prestar (OUL) esc!aírecimiento OU II IlUl 1 IOIyOU  JUI ulvo aumitouUo. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
LILJOILIUCI dano L.ØUOØUO ci ,- uI III lILI ciyc.)Li OU terceiros, O, 100 reduzindo 00 C0 1 CO4UI IOc2LIIIIUOUC ci I 	II.CiI.00 OU O 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
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comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.°  14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Ai'ti' õõii õ Ôóú6 de.,oriênEé dê êliláilituã1 equívõcõ nó didiéilSioilaffiento dõs qunLitaLivõb de SU 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguraíriçauu Contratante. QLcI ÍLI. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

11 r,11 n,..:.....,.... _. •...... 	 .4,..... ._._I___. ... 	.4..,.,, . 	 .,..4,,,.. .,., Lei ...O .4') '7r4r 	..J... .4.4 .4 	 .4,.. lu. .) - Li II ILCIl 	U II cii eus mpieciu. 	.ULil 	u. utvcrc prevI)LLI) lO LI 1 	1 .J.I U, Ut 1t U cI9UOLU U 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
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nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-sé Pelo sigilo dó téór de tõdós os duúumentos PróduZidus é ãtér-e dê tnsf&ir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
t' r P, 1 rn A -r A R, 1 rr 
'....".J 1 14 1 1 	1 MI ' 1 L_. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n.° 14.133, de 2021. 

10.30 .: Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
u1uvu Ge 1 uii u Ou equiva:eínites Gas Galegorias dLII I IIUG 	JItJ l.,IJI LI LI.J, 1JU1  LOJas as ULII I9c*'yU 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus iIIAU. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 -AAdministração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93, §21  da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
ma teria islequipamontos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
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qualquer natureza. 

11.15 - Periliiiii dSO dos einpieydos dd CONTRATADA ã5 Siuiãs depéCidênCiãS pãfã fealizãi a ritrega dos  
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
t..eIi U,0111UCIMue vinGü:ados > czeAe',.U,OU UUP1C3Ç;litv LI tu, UN=:111%..UI 110 pul LuI'.4UeI U(2110 L.ØUUU 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
4 A 4')')l'Cb4 	...-. 	*......... 	..4....-.....*...._ 	•.-.II.......4.-.... .4... 	.4.. r,...r........-. 
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12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
r .4:. - 
LU 1 (cli. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução pãrciãi aõ õõntratõ quê cause grave danõ à Adriiinistrãçãõ õu ãõ furõiõnamentõ 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 51  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §21. da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §51, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 1', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
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14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - 	máritivêr ã prõõtã, Wvõ ém dêóõrrèr1iã dê ÍEÚ supêrvriêr1tê dõvidãméAtê justificãdõ. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - cõmporiar-sê de rnodõ inidôneõ ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9.9% (nove vírgula nove por cento). equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133. de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
4O 	'7fl ..i._ * .: ._0 4.4  
1,40. 	l , Uc2 Ll ii 	It.  

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
.4 -------- -----•....4 --..--.-.. ._.I......4... :...4:._:...*.........4 	 4Cl•) COO .4_. 1 _ ._O 44 4'•)') 
Uc garantia itic .41 eLc*Uc i.iu .Ci a ..'OLII aua Juui...iaIi i II Le ai L. 	.40, ',0 , Lia Lti 1 	9. 1.4.4, Ut 	1). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ali iiva  defesa a L.01 Li aauø, 0LCi vai iu0- e o iiiooeuui 1 II LO )JI CVlLO 11U L.apUL c PC210U1aQUo uo ai L. 1,JU 00 Li 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Punidas • .4.-.,-. if....-.-.', 	..-,...4.#. .;.-J .-.,-..-.,-.P..,I-.l..-, ..l.-. O..,4..-..- 	...-...-., .4;. .-. E..,.-4,-,.. 	1 
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no 
LI til ILIILLI lati 	LIUI L.ACtiUtI/li 	 a. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidorieidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
.4 	#.-..4... 	 .-4....-..-..-..-. .-..-,.-.t.-,,..d ecorrentes ç...,-.-..4,-,..,  '-.--.., ,, 
LI 	.)L.LII 1 LO¼.I CI ti CI garantia  tIO prestada,  (OU O, UO pagamentos II 1 (ti.) U L.ti 1 I La.) 00 outros ti.) t..t,jI LI O (li.) 1 OU ti.) Util II O contratada Cl (000 

ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°  14.133/21, bem como amigavelmente, 

1.. 
CI.).)0JtiIQUIi.) ti IJIILICIUILLIIIO O a 01111J10  UÇ.IO.)Q. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n°14.133/21. 

15.1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
CIUI(IV'J J.)IO alIei tit,.titi UUJeLIVa. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - ldiãõés é rhültá. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 
UÍlLICItU, II0 termos do ai-L. it, iv, d0 Leu ino 	. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
Contratos. a(ti. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
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licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática úõiusivã" 1ããüIueffálizãi CU tbelcer uni 	idõ èfltíè dUãS ou mais ikitntés, côni Ou sém 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "itiÕá Õbtrutivã": (i) dãâtuW, Íã1ãiCãr, àitêrãr ou õuitãr' próvâg êm iriâã õé ou 1'ãzê' déõláráQciéã 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais regerse-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei r,° 14.133, 

de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, 

de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art 80, §2 da Lei n° 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
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de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não sela  interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 
ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §11, da Lei n° 14.133/2021. 

E, Poi éstaréirri de aeordõ, foi rnaridaiiõ Iavrr ü presente Contrato, dó qual ge extraírãm 3 (iiês) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	 de 	 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

ÊÕAiiÕ(Ã) MUNIeIF-'AL 	 UNF'J N 

ÓRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME. 	 - CPF: 

2. NOME 	 - CPF: 


